PROJETO DE LEI Nº 1430, DE 2015

Institui o Dia Estadual do Rugby no Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído o ”Dia do Rugby” no Estado de São Paulo, a ser comemorado, anualmente, em 6 de outubro.

Artigo 2º - A data comemorativa de que trata esta lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Segundo a “lenda”, o esporte surgiu em 1823, após uma jogada irregular do futebol, em que um jogador, chamado Willian Webb Ellis, de um colégio da cidade inglesa de Rugby, teria se irritado com o jogo de futebol e pegado a bola do jogo com as mãos e seguido com ela até a linha de fundo adversária. Em 1863, o rugby foi finalmente reconhecido como esporte.

O rugby é hoje o segundo esporte de equipes mais popular no mundo, só sendo superado pelo futebol. Disputado em mais de cem países, é extremamente popular no Reino Unido, Austrália, Nova Zelândia e África do Sul, sendo essas as grandes forças do esporte, bem como na Japão, França, Itália, Portugal, Argentina, Uruguai e Chile. Especula-se que o rugby chegou ao Brasil por volta de 1894, em São Paulo, trazido por Charles Miller, que também apresentou o futebol aos brasileiros. O primeiro clube a praticar o esporte no Brasil, o Clube Brasileiro de Futebol Rugby, foi fundado em 1891. Apesar de caminhar paralelamente ao futebol, até o começo dos anos 1960 o rugby era um esporte de elite. Só com a realização do Campeonato Sul-Americano, em São Paulo, em 1964, começou a ser difundido no país.

Em 6 de outubro de 1963, foi fundada, com sede em São Paulo, a União de Rugby do Brasil, com a finalidade de organizar e dirigir o rugby brasileiro. No ano seguinte a entidade patrocinava o III Campeonato Sul-Americano de Rugby, quando o Brasil sagrou-se Vice-Campeão. Em 20 de Dezembro de 1972, foi fundada da Associação Brasileira de Rugby, em substituição à União de Rugby do Brasil, sendo reconhecida pelo Conselho Nacional de Desportos (CND).

Atualmente existem 20 equipes cadastradas na Associação Brasileira de Rugby, além dos times universitários, que superam a marca de 15. Nos clubes, mais de 2.800 atletas - 2500 homens e 300 mulheres - estão credenciados. O maior contingente ainda está em São Paulo, que tem vários clubes na capital e em cidades como Piracicaba, Campinas e São José dos Campos. Apesar de ser um esporte considerado bruto e masculino, as mulheres estão ganhando cada vez mais espaço. Em Janeiro de 2007, a equipe brasileira tornou-se tri-campeã invicta do Campeonato Sulamericano de Rugby Feminino da modalidade Seven-a-side. Em 2009, o Comitê Olímpico Internacional (COI) determinou que o rugby voltaria a fazer parte dos Jogos Olímpicos de 2016, no Rio de Janeiro, na modalidade Seven-a-side, sendo que o Brasil já está automaticamente classificado por sediar os jogos. Apesar de não ser tão conhecido do grande público brasileiro, o crescimento do esporte em nosso país é muito expressivo e existe a esperança de que, em um período de seis anos, as seleções brasileiras - masculina e feminina - sejam reconhecidas como a segunda potência do rugby no continente americano e como seleções de elite no mundo. 

O rugby, apesar de ser um esporte de contato, carrega em sua essência valores, destacando-se o respeito entre os companheiros, os adversários, a arbitragem e os torcedores. Costuma-se dizer que o espírito do rugby se fundamenta a partir de cinco princípios: lealdade, respeito, solidariedade, paixão e disciplina. Assim, a prática desse esporte contribui para a formação de jovens, preparando-os para o exercício da cidadania. 

Cabe ao Parlamento Paulista políticas públicas visando o fomento de práticas esportivas, daí a criação de um dia em que ações sejam feitas no sentido de reconhecer e promover o valor esportivo e educacional da prática do rugby. Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em 29/10/2015.
a) Hélio Nishimoto - PSDB

